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PORTARIA Nº 133, DE 23 DE MARÇO DE 
2017.  

 

Altera a Portaria n.º 1.010, de 17 de novembro de 2016, 
que constituiu a Comissão de Avaliação de Desempenho, 
nos termos do art. 17 do Decreto n.º 537, de 16 de 
novembro de 2016, que trata do Regulamento do 
Processo de Avaliação de Desempenho para fins de 
progressão vertical.               
 

  
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
  Resolve 
 

  Art. 1º. Alterar a alínea “c” do inciso III, 

do art. 1º da Portaria n.º 1.010, de 17 de novembro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  ................................................... 
 

III – membros: 

................................................... 
 
c) Everton José Santos 
 
Art. 2º. Conceder ao servidor Everton 

José Santos, a gratificação especial de que trata o art. 49, 
IV, da Lei Complementar n.º 091, de 16 de novembro de 
2014. 

 
Art. 3º Em razão da alteração 

estabelecida no caput do art. 1º, fica suprimido o 
pagamento da gratificação especial atribuída ao servidor 
Kleber Braz Dias. 

 

  Art. 4º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a partir de 1º de março de 
2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de março de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 585/2017 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento para 
a Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 43, I, da Lei 
Federal n.º 4320/64, e no inciso IV do art. 5º da Lei Municipal nº 1.214, de 17 de novembro de 2016. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2016, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
 
17.122.0017.2080–Manutenção da Administração do SAAE 
3.3.71.70.00.00–Rateio pela participação em Consórcio Público 
Fonte:3.0076-Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.......................   R$1.500,00 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no art. 1º é indicado como recurso, 

consoante redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2016, no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) na seguinte Fonte de 
Recursos: 

 
076-Recursos Ordinários (Livres)................................................................   R$1.500,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de março 2017. 

 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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